
1°- Fica acrescentado ao  Art*  o 1S_da Lei Ookinica.Mimicipal, o Inciso 
XXIV, que passa a ter a seguinte redação; 

BICUO. XXIV. E DIREITO DO PREFEITO, VICE-PREFETTO E 
vERowilw .:44grraccsmao,Dx. stostigio COMPLEMENTAR ANUAL 
EQuwitiipsuE A UM MÊS DE SU11014.0 MENSAL PERCEBIDO, 

. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  - 
cent°.  Politico-Adminisnativo Prefeito Hélio Benzi - Fone 3226-1007 (Fax) 

R. Corumbai,.0 28- CEP 79.370400 - C. Postal 12 - CNPJ 02.017960/000/-90 — Laddrio - MS 
. 	• 	• 

EMENDA A 
	

GANICA DONIUNICIPIO -DE LAD/WO/MS 
16 D 20 DE DEZEMBRO DE 2016  

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO INCISO 
XXIV AO ARTIGO 18 DA LEI ORGÂNICA 
.MUNICIPAL. 

A Climma 	Ladário, Estado de Mato Grosso do Sul, APROVOU 
e a Mesa Diretora nos termos do  Art  33, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
PROMULGA a seguinte Emenda  it  Lei Orgânica do Município de Ladino -- MS. 
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